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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 063/2019	São Jerônimo, 08 de março de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 015/2019, em anexo, o qual autoriza a aquisição de imóvel.
2. O projeto em epígrafe trata de aquisição de imóvel para regularização fundiária da E.M.E.F. Salgado Filho, problema este que perdura-se há anos com o lindeiro Sr. Egídio Kappel, devendo o Poder Público regularizar e indenizar o dono do terreno parcialmente ocupado, conforme demonstrado pelo Processo de Dispensa de Licitação 165/2019 em anexo.
3. Caso este também claramente obrigado pelo Código de Obras do Município, já que é obrigatório a existência de 1,5 metros de distância entre a construção e a divisa do terreno.
4. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de regularização do imóvel junto ao proprietário, o qual está aguardando há por elevado tempo.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle 
Prefeito Municipal




PROJETO DE LEI N° 015, DE 08 DE MARÇO DE 2019

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR IMÓVEL PARA A E.M.E.F SALDO FILHO.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir imóvel para regularização fundiária da Escola Municipal de Ensino Fundamental Salgado Filho, conforme descrição:
[bookmark: _GoBack]Fração de terras com área superficial de 70,18m² (setenta virgula dezoito metros quadrados) de propriedade do Sr. Egídio Kappel, portador do CPF 239.106.900-68, em imóvel na esquina das Ruas Julio Ortiz Cunha e Mário Sicca, envolvendo as matriculas 23.795 e 11.640 do Cartório de Registro de Imóveis de São Jerônimo, conforme Processo de Dispensa de Licitação 165/2019.

Art. 2º A aquisição do imóvel será perfectibilizada com amparo no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante o pagamento do montante avençado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Parágrafo Único - A aquisição será formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de compra e venda e posterior registro na matrícula no imóvel. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias do FUNDEB.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Evandro Agiz HeberleEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Prefeito Municipal
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